
Projeto de Decreto Legislativo Nº 143/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sr. Peterson Galvão Santos, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Peterson Galvão Santos.

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 27 de novembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

Vereador

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,
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Nascido em Barueri em 03/09/1987, mas itapeviense desde o primeiro dia de vida, Peterson 
cresceu em uma cidade onde seu sobrenome já fazia parte da história local. Seus avós, tanto do 
lado materno quanto paterno, fincaram raízes em Itapevi através do trabalho no comércio — 
feirante, minimercado, chaveiro e, principalmente, o tradicional negócio de gás que daria origem 
à Fama Gás.

Além do espírito empreendedor, a família sempre teve uma forte ligação com a 
Congregação Cristo do Brasil, que moldou os valores que Peterson leva consigo até hoje.

Estudou praticamente toda a vida em Itapevi, iniciando na antiga escola Tia Rosa, na 
Avenida Presidente Vargas — hoje Colégio Porto Marchesano. Ainda jovem, começou a trabalhar 
na empresa da família, passando por diversas funções na Fama Gás. Essa vivência despertou seu 
interesse natural pelo comercial e pelo marketing, áreas que mais tarde o levariam às formações 
em marketing e gestão de empresas.

Em 2010, ao lado da família, deu um passo ousado para época: fundar a Bio Mania 
Academia. Em uma cidade carente de serviços de saúde e bem-estar de qualidade, a Bio Mania 
nasceu com propósito claro — ser muito mais do que uma academia. Com estrutura de clube e 
atendimento premium, tornou-se referência regional e consolidou o título de A Academia da 
Família, transformando a vida de mais de 18 mil pessoas ao longo de 15 anos.

Hoje, Peterson segue expandindo sua atuação à frente da Fama Gás, da Bio Mania e de 

novos projetos que continuam surgindo a partir de Itapevi.

Mas, acima de qualquer conquista profissional, ele se define por aquilo que realmente 

importa: é casado e pai da Bela e do Joaquim, fonte diária de inspiração. E carrega como suas 

maiores referências e pilares de caráter seus pais, Delton e Rosi — responsáveis por ensinar, pelo 

exemplo, o valor do trabalho, da fé e da família

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 27 de novembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0B91N9X3B3Z0MXF7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0B91-N9X3-B3Z0-MXF7
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